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Comunicado 

Nova Súmula TJRJ: 

Nº. 346  “A despesa pelo serviço de transporte coletivo prestado a condomínio pode 
ser objeto de rateio obrigatório entre os condôminos, desde que aprovado em 
assembleia, na forma da convenção.” 

Notícias TJRJ 

TJ do Rio divulga progressão/promoção para 55 servidores 
 

Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
Nulidade de contratação sem concurso público dá direito apenas a FGTS e salários do 
período 
 
Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou jurisprudência no sentido de que a nulidade 
da contratação de servidor público sem concurso, ainda que por tempo determinado e para atendimento de 
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necessidade excepcional da administração, gera como efeitos jurídicos apenas o direito ao recebimento de 
salários durante o período e ao levantamento dos depósitos realizados no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). O tema é abordado no Recurso Extraordinário (RE) 765320, que teve repercussão geral 
reconhecida no Plenário Virtual do Tribunal e julgamento de mérito, com reafirmação de jurisprudência. 
 
No caso dos autos, um servidor admitido em caráter provisório e excepcional para desempenhar a função de 
oficial de apoio judicial junto ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) ajuizou ação reclamatória 
trabalhista contra o estado. Ele alega ter exercido a função, de natureza permanente e habitual, por três anos e 
oito meses, executando atribuições inerentes e típicas dos integrantes do quadro efetivo de pessoal do TJ-MG, 
em contrariedade ao artigo 37, incisos II e IX, da Constituição Federal.  
 
Por ter sido realizada sem concurso, a contratação foi considerada nula e o trabalhador recorreu à Justiça 
requerendo o reconhecimento da relação de trabalho e o pagamento de verbas rescisórias celetistas, entre as 
quais o pagamento de valor correspondente ao FGTS relativo a todo o período, pagamento de aviso prévio, de 
cinco parcelas do seguro-desemprego e da multa prevista na CLT por quitação de verbas trabalhistas fora do 
prazo legal (artigo 477, parágrafo 8º). O TJ-MG julgou improcedente o pedido sustentando que a Constituição 
não prevê o pagamento das verbas celetistas para servidores públicos estatutários e que não existe essa 
previsão legal na contratação temporária para atender a interesses excepcionais da administração pública. 
 
O relator do RE 765320, ministro Teori Zavascki, observa que a jurisprudência do STF estabelece que, para ser 
válida, a contratação por tempo determinado deve atender a casos excepcionais previstos em lei, ser 
indispensável, além de vedar a contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, sob pena de 
nulidade, conforme assentado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2229. O ministro salienta que, na 
ADI 3127, o Plenário considerou constitucional o artigo 19-A da Lei 8.036/1990 que estabelece serem devidos os 
depósitos do FGTS na conta de trabalhador cujo contrato com a administração pública seja declarado nulo por 
ausência de prévia aprovação em concurso público. 
 
O relator destaca que, a circunstância de o trabalhador ter sido submetido ao regime estatutário após sua 
contratação pelo Estado de Minas Gerais é irrelevante, pois como foi admitido sem o devido concurso público, a 
contratação é nula, o que lhe confere direito ao recebimento dos salários referentes ao período trabalhado e ao 
levantamento dos depósitos efetuados no FGTS, nos termos do artigo 19-A da Lei 8.036/1990. 
 
“Propõe-se, assim, a reafirmação da jurisprudência do STF no sentido de que a contratação por tempo 
determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público realizada em 
desconformidade com os preceitos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos 
jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários 
referentes ao período trabalhado e, nos termos do artigo 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos 
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS”, concluiu o relator em sua manifestação 
pela reafirmação da jurisprudência. 
 
No caso dos autos, foi dado parcial provimento ao recurso extraordinário para julgar parcialmente procedentes 
os pedidos e condenar o Estado de Minas Gerais ao pagamento dos depósitos do FGTS referentes a todo o 
período trabalhado, corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, desde o vencimento das obrigações, com 
incidência de juros de mora na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação da MP 2.180-35/2001, até 
29/6/2009, e na redação da Lei 11.960/2009, a partir de então. 
 
Processo: RE 765320 
Leia mais... 
___________________________________________________ 
 
 
Ministro Teori rejeita reclamação de Adir Assad contra decreto de prisão preventiva 
 
O ministro Teori Zavascki negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação (RCL) 25061, ajuizada pelo 
empresário Adir Assad contra novo decreto de prisão preventiva expedido contra ele em agosto último. Sua 
defesa apontava ofensa à decisão da Segunda Turma do Supremo que, em dezembro do ano passado, substituiu 
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a primeira custódia cautelar por medidas alternativas. O relator, no entanto, explicou que a prisão foi decretada 
com base em novos fatos juntados aos autos. 
 
Assad foi preso preventivamente em março de 2015 por determinação do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, 
no âmbito da Operação Lava-Jato, da Polícia Federal. Em setembro, ele foi condenado a uma pena de 9 anos e 
10 meses de reclusão, por associação criminosa e lavagem de dinheiro – ilícitos que foram praticados entre 
2009 e 2012. 
 
Depois de tentar reverter a decisão nas instâncias anteriores, sem sucesso, a defesa do empresário buscou no 
STF a revogação da prisão cautelar por meio do HC 130636. A Segunda Turma acolheu o pleito, em dezembro de 
2015, para que a custódia fosse substituída por medidas cautelares, entre elas a prisão domiciliar e a obrigação 
do uso de tornozeleira eletrônica. 
 
Em agosto de 2016, o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba decretou novamente a prisão preventiva do 
empresário, com base em fatos e provas supervenientes, que revelam indícios de seu envolvimento em 
operações de lavagem de dinheiro junto à construtora Odebrecht, que teriam como objetivo viabilizar o 
pagamento de propina a agentes públicos. Essas operações teriam acontecido após 2012. A defesa do 
empresário, então, ajuizou reclamação no STF, apontando ofensa à decisão da própria Corte no julgamento do 
HC 130636. 
 
Ao negar seguimento à reclamação, o ministro Teori Zavascki explicou que os fundamentos utilizados pelo 
magistrado de primeiro grau nesse novo decreto prisional são diversos dos que foram apontados na primeira 
ordem de prisão, que acabou sendo considerada inadequada pela Segunda Turma. “Daí porque não se verifica a 
alegada violação da autoridade de decisão proferida pelo STF, sendo certo, ademais, que é inviável, na via da 
reclamação, examinar a idoneidade dos novos fundamentos apresentados pela instância originária – alusivos à 
contemporaneidade entre os supostos fatos praticados e o restabelecimento da prisão –, os quais deverão ser 
objeto de impugnação pela via adequada perante o juízo competente”, disse. 
 
Processo: Rcl 25061 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
 
Negada alteração de horário de recolhimento domiciliar de candidata à prefeitura de 
município do RJ 
 
A ministra Rosa Weber, negou liminar por meio da qual a candidata à Prefeitura de Guapimirim (RJ) Ismeralda 
Rangel Garcia, que cumpre medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno, pedia que o recolhimento 
tivesse início apenas à meia noite. A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 136867. 
 
Ismeralda foi denunciada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, junto com outras 15 pessoas, pela suposta 
prática dos crimes de associação criminosa, corrupção ativa, peculato, coação no curso de processo e fraude à 
licitação. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro recebeu a denúncia, decretou sua prisão preventiva e 
suspendeu o exercício de função pública. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) substituiu a segregação preventiva 
por medidas cautelares alternativas, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, incluindo o 
recolhimento domiciliar noturno. 
 
Depois de ter seu registro de candidatura deferido pelo juiz eleitoral de Guapimirim, a candidata impetrou HC 
no Supremo contra a decisão do STJ, alegando que a medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno 
obstaculiza a realização de campanha eleitoral em paridade de chances com os demais candidatos, uma vez que 
fica impedida de livre trânsito em determinadas horas e dias pelo município. Com esse argumento, pediu a 
concessão de liminar, com confirmação no mérito, para que seja estendido o horário de recolhimento para as 
24 horas, até o dia 2 de outubro, data das eleições municipais. 
 
A ministra Rosa Weber verificou que o acórdão do STJ se encontra devidamente fundamentado, e nele estão 
apontadas as razões de convencimento daquele tribunal para fixar medidas cautelares diversas da prisão 
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preventiva. Disse ainda não encontrar, no caso, a presença dos pressupostos autorizadores da concessão da 
medida liminar. 
 
Processo: HC 136867 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 

 

Notícias STJ 

Demora na notificação do sinistro não acarreta perda do seguro de forma automática  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma rejeitou o recurso de uma seguradora contra decisão que determinou o 
pagamento de indenização por roubo de automóvel que só foi comunicado três dias depois. 
 
O caso aconteceu em São Paulo, após o anúncio da venda do carro pela internet. Um assaltante, apresentando-
se como interessado no veículo, rendeu o proprietário, anunciou o roubo e fez ameaças de que voltaria para 
matar a família do vendedor caso ele acionasse a polícia. 
 
De acordo com o processo, o proprietário do veículo, temendo represálias, retirou a família de casa, para só 
então fazer o boletim de ocorrência do assalto, o que levou três dias. Ao acionar o seguro, entretanto, foi 
surpreendido com a negativa da indenização. 
 
Para a seguradora, houve a perda do direito à indenização por descumprimento da norma do artigo 771 do 
Código Civil, que impõe a ciência imediata do fato ao segurador, a fim de que possa tomar as providências 
cabíveis para minorar as consequências. 
 
Atitude razoável 
 
O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, reconheceu que cabe ao segurado comunicar 
prontamente à seguradora a ocorrência do sinistro, já que isso possibilita à companhia adotar medidas que 
possam amenizar os prejuízos da realização do risco, bem como a sua propagação, mas destacou que não é em 
qualquer hipótese que a falta de notificação imediata acarreta a perda do direito à indenização. 
 
“Deve ser imputada ao segurado uma omissão dolosa, que beire a má-fé, ou culpa grave que prejudique de 
forma desproporcional a atuação da seguradora, que não poderá se beneficiar, concretamente, da redução dos 
prejuízos indenizáveis com possíveis medidas de salvamento, de preservação e de minimização das 
consequências”, disse o ministro. 
 
Para o relator, diante das ameaças sofridas, não seria razoável exigir do segurado outro comportamento, pois 
havia risco para ele e sua família. 
 
“Não houve nenhum conluio entre os agentes ativo e passivo do episódio criminoso, tampouco vontade 
deliberada de fraudar o contrato de seguro ou de piorar os efeitos decorrentes do sinistro, em detrimento dos 
interesses da seguradora”, afirmou o ministro. 
 
Processo: REsp 1546178 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Reconhecida possibilidade de fixação de honorários em liquidação de sentença 
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coletiva  
 
Se a liquidação e a execução são caminhos necessários para a obtenção do direito que foi genericamente 
reconhecido no processo coletivo, ao réu cabe arcar com os honorários relativos ao trabalho do advogado para 
tornar efetiva a norma jurídica no caso concreto. 
 
O entendimento foi manifestado pela Terceira Turma ao julgar recurso especial contra decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou a impossibilidade de fixação de honorários advocatícios em fase de 
liquidação de sentença coletiva. 
 
O caso envolveu liquidação individual de sentença coletiva na qual a fabricante de produtos químicos Bayer S.A. 
foi condenada a indenizar cerca de 700 agricultores cooperados pela diminuição da produtividade da safra de 
soja após o uso de fungicida comercializado pela empresa. 
 
Honorários afastados 
 
Após a fase liquidatória, foi fixada indenização em aproximadamente R$ 49 milhões, além do pagamento de 
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre esse valor. O TJSP, entretanto, afastou os honorários sob o 
fundamento de que o procedimento liquidatório é inerente a toda ação coletiva. 
 
O acórdão destacou, ainda, que a incidência dos honorários é regida pelos princípios da sucumbência e da 
causalidade, e que nenhum deles seria aplicável ao caso. O TJSP também destacou que a liquidação apenas 
estabeleceu o valor devido a cada agricultor com base em critérios previamente estabelecidos na condenação. 
 
Atividade cognitiva 
 
No STJ, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, entendeu pela reforma do acórdão. Segundo ele, a fase 
de liquidação tem forte atividade judicial cognitiva, e, tratando-se de processo coletivo, essa cognição tem 
maior amplitude do que na liquidação de ações individuais. 
 
“A prévia definição dos critérios de liquidação não afastou o trabalho desenvolvido pelos causídicos contratados 
pelos cooperados para a comprovação da sua titularidade e do valor indicado na prova produzida, assim como 
os demais detalhamentos do débito, como encargos incidentes, encargos estes, aliás, que também se viram 
objeto de impugnação pela parte demandada”, explicou o ministro. 
 
Sanseverino também invocou o enunciado da Súmula 345 do STJ, que estabelece que “são devidos honorários 
advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda 
que não embargadas". Para o relator, não haveria razão de aplicar entendimento diferente na liquidação e na 
execução de ação coletiva contra pessoa jurídica de direito privado. 
 
O relator fixou o valor dos honorários em 2% sobre o valor liquidado em relação a cada um dos exequentes. 
 
Processo: REsp 1602674 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Não cabe reexaminar tempestividade de agravo de instrumento no julgamento do 
recurso especial  
 
Quando do julgamento de um recurso especial, não cabe reexaminar de ofício a tempestividade do agravo de 
instrumento anteriormente aceito, uma vez que o juízo de admissibilidade, nesse momento, é apenas do 
próprio recurso especial. 
 
O entendimento foi reafirmado pela Corte Especial ao acolher embargos de divergência interpostos pelo 
Ministério Público Federal (MPF) para reformar uma decisão da Quinta Turma. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Não-cabe-reexaminar-tempestividade-de-agravo-de-instrumento-no-julgamento-do-recurso-especial
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Não-cabe-reexaminar-tempestividade-de-agravo-de-instrumento-no-julgamento-do-recurso-especial


 
O relator dos embargos de divergência, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou no voto que essa questão já 
foi pacificada pelo STJ quando do julgamento do EREsp 218.863, de relatoria do ministro Teori Zavascki (hoje no 
Supremo Tribunal Federal). 
 
Naquele julgamento, entendeu-se que é cabível a interposição de agravo regimental contra decisão do relator 
que dá provimento ao agravo de instrumento para determinar a subida do recurso especial, quando a 
irresignação apresentada referir-se à admissibilidade do próprio agravo. 
 
Noronha salientou ainda que, sobre essa mesma questão, a Corte Especial, no julgamento do EREsp 171.499, 
consolidou a orientação de que, "exaurido o agravo, não há rever a decisão específica no instante da apreciação 
do recurso especial". 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Pescar em local interditado e época proibida, mesmo sem pegar peixe, não é 
insignificante  
 
Um pescador não pode alegar insignificância de sua conduta, caso seja autuado pela polícia ambiental, 
pescando em local interditado e em época proibida, com apetrecho não autorizado, mesmo sem ter apanhado 
nenhum peixe. 
 
O entendimento foi reafirmado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao manter a decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que recebeu denúncia de crime ambiental contra um pescador de 
Santa Catarina. 
 
Em março de 2012, o acusado pescava no meio do canal do rio Araranguá, no encontro deste com o mar, no 
município de Araranguá, utilizando duas tarrafas, quando foi autuado pela Polícia Militar Ambiental. 
 
Os policiais o autuaram com base no artigo 34 da Lei 9.605/98 por pescar em período proibido e local 
interditado, segundo portaria do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama). 
 
Seguro-desemprego   
 
Nesse período, o pescador era beneficiário de ajuda financeira disponibilizada pelo Ministério da Pesca aos 
pescadores profissionais, durante o período de defeso da espécie rosado (bagres). 
 
No acórdão, o TRF4 ressaltou que o seguro-desemprego para pescadores, mais conhecido como seguro-defeso, 
foi instituído justamente como garantia da subsistência dos que dependem exclusivamente da pesca, durante o 
período de defeso para permitir a reprodução das espécies. 
 
Inconformada com a decisão do tribunal, a defesa recorreu ao STJ, alegando que, ao ser autuado, o pescador 
não tinha nenhum peixe, razão pela qual sua conduta deveria ser considerada incapaz de lesar o meio 
ambiente, o que justificaria a aplicação do princípio da insignificância. 
 
Jurisprudência 
 
O relator do caso, ministro Nefi Cordeiro, da Sexta Turma, destacou que a insignificância penal “pressupõe a 
concomitância de mínima ofensividade da conduta, reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e 
inexpressividade da lesão jurídica provocada”. Segundo ele, a jurisprudência do STJ exclui a aplicação do 
princípio da insignificância de situações como a do pescador de Santa Catarina. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=3624717&num_registro=200702703348&data=20090205&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=IMGD&sequencial=1542032&num_registro=199900178947&data=20010219&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Não-cabe-reexaminar-tempestividade-de-agravo-de-instrumento-no-julgamento-do-recurso-especial
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Pescar-em-local-interditado-e-época-proibida,-mesmo-sem-pegar-peixe,-não-é-insignificante
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Pescar-em-local-interditado-e-época-proibida,-mesmo-sem-pegar-peixe,-não-é-insignificante
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm#art34


 
“Verifica-se que o acórdão recorrido está de acordo com o entendimento desta corte, no sentido de que não é 
insignificante a conduta de pescar em local e época proibida, e com petrechos proibidos para pesca, ainda que 
não tenha sido apreendido qualquer peixe”, disse o ministro. 
 
Com a decisão do STJ, o caso volta agora ao juízo de primeiro grau para apuração do crime ambiental, que pode 
acarretar na aplicação da sanção prevista no artigo 34 da Lei 9.605 – detenção de um a três anos ou multa, ou 
ambas as penas cumulativamente. 
 
Processo: REsp 1620778 
Leia mais... 

 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Banco de Mandados de Prisão ajuda a barrar 97 credenciais na Rio 2016 
 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0027626-45.2012.8.19.0203 – Des. rel. Cristina Tereza Gaulia - j. 14/06/2016 - p. 16/06/2016 
 
Ação condenatória visando a restituição de valores aportados pelo autor em sociedade empresária c/c danos 
morais. Responsabilidade civil subjetiva. Arts. 186 e 927 CC. Recurso que foca no afastamento do pedido de 
indenização por danos morais. Ausência de lesões a direitos da personalidade. Mero descumprimento 
contratual. Ônus probatório do qual não se desincumbiu o autor. Art. 333 I CPC. Descumprimento contratual 
puro e simples que não enseja danos morais. Jurisprudência do STJ e Súmula nº 75 TJRJ. Recurso a que se nega 
seguimento, na forma do art. 93 2IV a CPC/15. 

 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizadas 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Penal. 
 
 
·         Direito Penal 
 
Leis Extravagantes/Especiais 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Pescar-em-local-interditado-e-época-proibida,-mesmo-sem-pegar-peixe,-não-é-insignificante
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83465-banco-de-mandados-de-prisao-ajuda-a-barrar-97-credenciais-na-rio-2016
http://goo.gl/cWa3OL


            Corrupção de Menores - Crime Formal versus Crime Material 
  
           Corrida Automobilística não Autorizada 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada  
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

            
 
 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/corrupcao-de-menores.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/corrida-automobilistica-nao-autorizada.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

